INDICAÇÃO Nº 
1905
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, se digne determinar aos órgãos competentes, as devidas providências de serem construídas pistas adicionais nos dois sentidos e em todo trecho em aclive da Rodovia Vereador Albino Rodrigues Neves-SP56, entre os municípios de Arujá e Santa Isabel.

JUSTIFICATIVA

Considerando que dos meios de transporte existentes no País, os mais importantes é sem dúvida o rodoviário, que liga os mais longínquos rincões do território nacional;

Considerando que em razão da grandiosidade da malha viária existente no Estado e do aumento constante do fluxo de veículos que dela se utilizam, inúmeras rodovias se apresentam sem condições operacionais ideais, às vezes deterioração da pavimentação, às vezes pela concepção ultrapassada de sua capacidade de absorver o movimento crescente de veículos;

Considerando a necessidade de oferecer maior segurança aos usuários da SP-56 e visando diminuir a incidência de acidentes, reivindica-se a construção de pistas adicionais nos trechos de aclive nos dois sentidos daquela rodovia, compreendendo o percurso entre os municípios de Arujá e Santa Isabel.

Sala das Sessões, em

Deputado Paschoal Thomeu - PTB
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